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ADITIVO I AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 68-2024

Que fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. César Juliano Bloemker, brasileiro, casado, administrador, residente e
domiciliado na Rua Henrique Uebel, nº 1305, bairro Germânia, nesta cidade, inscrito no
CPF nº 662.770.190-15, e portador da cédula de identidade RG nº 8061011707, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DENISE
APARECIDA FIUZA, com sede na Rua Buarque de Macedo, nº 1292, Bairro São João,
Município de Montenegro/RS, inscrita no CNPJ sob nº 19.195.785/0001-23, neste ato
representado por Denise Aparecida Fiuza, CPF sob o nº 018.364.010-19, simplesmente
denominado de CONTRATADA, ajustam o presente aditivo de contrato derivado de
Chamamento Público 003/2021, operado pelo Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio
Caí (CISCAÍ), em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações,
mediante as seguintes cláusulas:

1.0 DO PRAZO E PAGAMENTO:

1.1 - O presente contrato fica prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano e os valores do
pagamento atualizados em 4,71%, passando para R$ 104,71(cento e quatro reais e setenta
e um centavos) por hora trabalhada.

2.0 DA FISCALIZAÇÃO

2.1 - Fica alterada a cláusula referente à fiscalização do presente contrato, a qual passará
a ser exercida pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Júlio Cesar
Francesquet.

Os demais termos contratuais permanecem inalterados.

E, por estarem assim, plenamente ajustados, firmam o presente aditivo de contrato
em duas vias de igual forma e teor, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos.

WESTFÁLIA, 02 de setembro de 2025.

MUNICÍPIO DEWESTFÁLIA DENISE APARECIDA FIUZA
César Juliano Bloemker Denise Aparecida Fiuza

Prefeito Representante legal

Rui Inácio Hoss
Assessor Jurídico, OAB/RS n.º 29.903

CESAR JULIANO 
BLOEMKER:662
77019015

Assinado de forma digital 
por CESAR JULIANO 
BLOEMKER:66277019015 
Dados: 2025.09.02 
14:51:42 -03'00'


